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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O . 3072 de 18/06/2019) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93.  
 

Empresa: GUILHERM E SOUSA EPIFANIO 10957085702. 
Processo: 4548/2019 – Assessoria de Divulgação e Eventos. 
Objeto: Serviços de produção de vídeo institucional para TV e redes sociais, para 
divulgação das ações da PM PA..  
Valor: R$ 6.030,00  
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: E M  DE OLIVEIRA SOLUÇÕES PÚBLICAS. 
Processo: 3537/2019 – Secretaria de Esporte e Lazer. 
Objeto: Aquisição de um lava jato para manutenção e limpeza das unidades 
esportivas.  
Valor: R$ 2.650,00  
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O . 3072 de 18/06/2019) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
M unicipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: PAULO NEI DE CARVALHO SOUZA 07705693747 
Processo: 4887/2019 – Secretaria M unicipal de Educação 
Objeto: Fornecimento e instalação de vidros e fechaduras para Creche de Arcozelo 
e Creche M ariana de Albuquerque. 
Valor: R$ 9.076,78 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto M unicipal nº. 3776/2013 

DECRETO Nº 5.763 DE 18 DE JUNHO DE 2019. 
 
 

REGULAMENTA A LEI 2311, DE 19 DE MAIO DE 2017 QUE ALTEROU O 
DIA DE COMEMORAÇÃO DO FERIADO MUNICIPAL DE CORPUS CHRISTI, 

PARA O EXERCÍCIO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 

 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a legislação em vigor e; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.311 de 19 de Maio de 2017 que alterou 
o dia de comemoração do feriado municipal de Corpus Christi para a segunda-
feira subseqüente, ou seja, neste exercício de 2019, para o dia 24 de Junho de 
2019; 
 
CONSIDERANDO que a Lei 2311 de 19 de maio de 2017 tem como escopo 
principal a mudança do funcionamento do comércio local e o ponto dos 
servidores da Prefeitura de Paty do Alferes, em seu objetivo original em face da 
realização da Festa do Tomate; 
 
CONSIDERANDO que o objetivo da Lei não é a transferência da comemoração 
da solenidade de Corpus Christi, de tradição da Igreja Católica e sim, 
proporcionar o repouso remunerado dos trabalhadores em decorrência de tal 
dia consagrado já apropriado culturalmente como feriado em todo o território 
nacional quando, segundo normas federais é considerado ponto facultativo; 
 
CONSIDERANDO que no Município de Paty do Alferes, por força de lei na 
atualidade o dia de Corpus Christi é considerado feriado; 
 
CONSIDERANDO que a modificação de tal situação fática e de direito 
demanda planejamento a fim de que as instituições estejam preparadas para o 
exercício de seus funcionamentos regulares; 
 
CONSIDERANDO que por força das circunstâncias e em decorrência de 
planejamento estratégico a Festa do Tomate 2019, neste exercício de 2019 foi 
realizada de 06 a 09 de Junho de 2019, ficando pendente, como apropriado 
nos exercícios de 2017, 2018 e 2019 para com o exercício de repouso 
remunerado em decorrência do Feriado na segunda-feira, dia 10 de Junho de 
2019, conforme praticado no exercício de 2018; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º) – Fica regulamentada através do presente Decreto a Lei Municipal nº 
2311, de 19 de maio de 2017 com o objetivo de promover a comemoração do 
feriado municipal de Corpus Christi no tocante ao repouso remunerado dos 
trabalhadores na segunda-feira subsequente, no exercício de 2019, no dia 24 
de Junho de 2019; 

Art. 2º) – Ficam mantidas e respeitadas todas as manifestações religiosas no 
tocante ao Dia de Corpus Christi, em 2019,  ou seja, no dia 20 de Junho de 
2019, levando-se em consideração a programação e o planejamento para a 
data no âmbito da Igreja Católica, Apostólica Romana e, principalmente, em 
respeito ao Acordo entre a República Federativa do Brasil e a Santa Sé 
Relativo ao Estatuto Jurídico da Igreja Católica no Brasil, através do Decreto nº 
7.107, de 11 de Fevereiro de 2010 que dispõe, dentre outras pactuações que: 
 
“.... 
 
Art. 2º - A República Federativa do Brasil, com fundamento no direito de 
liberdade religiosa, reconhece à Igreja Católica o direito de desempenhar 
a sua missão apostólica, garantindo o exercício público de suas 
atividades, observado o ordenamento jurídico brasileiro. 
 
...” 

Art. 3º) – Nas repartições públicas municipais, sob a jurisdição do Município de 
Paty do Alferes e a ele integrantes serão considerados facultativos os pontos 
nos dias 20 e 21 de Junho de 2019, ressalvadas as atividades tidas como de 
interesse público e essenciais como atendimento à saúde, atividades de ordem 
pública e defesa civil, aqui incluída a Guarda Municipal de Paty do Alferes 
principalmente pela peculiaridade do apoio à realização da tradicional 
procissão em trajeto no Centro da Cidade conforme determinado pela Paróquia 
Nossa Senhora da Conceição de Paty do Alferes, além das operações 
especiais tendo em vista que, nesta época há um fluxo maior de pessoas e 
veículos que visitam o Município de Paty do Alferes, neste ano, particular e 
circunstancialmente em virtude dos pontos facultativos decretados no Estado 
do Rio de Janeiro; 
  
Art. 4º) – Os demais órgãos e estabelecimentos educacionais, subordinados à 
esfera de governo estadual e federal obedecerão às determinações superiores 
considerando-se a questão facultativa do ponto já praticada há anos neste Dia 
de Corpus Christi; 
 
Art. 5º) – O mesmo procedimento deverá ser adotado pela Federação 
responsável pelas instituições bancárias que, pela peculiaridade e 
determinação superior obedecerão às regras já estabelecidas de 
funcionamento ficando certo que independente das regras bancárias na 
legislação vigente que pratica o feriado bancário na quinta-feira, dia de Corpus 
Christi, no Município de Paty do Alferes, deverá ser obedecido o disposto na 
Lei 2311 de 19 de Maio de 2017 no tocante ao repouso remunerado.  
 
Art. 6º) – Por extensão, o repouso remunerado do dia 24 de Junho de 2019 
deverá ser observado no âmbito do Município de Paty do Alferes pelas demais 
instituições e órgãos, respeitadas as peculiaridades da jurisdição do Poder 
Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro e 
Federação Brasileira de Bancos, além de outras instituições. 

 
 

Art. 7º) – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, em 18 de Junho de 2019. 
 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 
Prefeito Municipal 

 
 

Marcelo Basbus Mourão 
Consultor Jurídico 

Matrícula 546/01 – OAB/RJ 91.627 
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1 .  H O M O LO G O 	 O 	 R E SU L T A D O 	 D O 	 P R E G Ã O 	 P R E S E N C IA L 	

P E L O 	 S I S T E M A 	 D E 	 R E G I S T R O 	 D E 	 P R E Ç O S 	 N .° 	 0 9 2 /20 19 ,	

F O R M A L IZ A D O 	 A T R A V É S 	 D O 	 P R O C E S SO 	

A D M IN I S T R A T IV O 	 N .º 	 3 2 0 0 / 2 0 1 9 , 	 C U JO 	 O B JE T O 	 É 	 A 	

P R O V Á V E L 	 CO N TR A TA ÇÃO 	 D E 	 EM PR E SA 	 P A R A 	

P R E ST A ÇÃO 	 D E 	 SER V IÇO S 	 D E 	 CO N FECÇÃ O 	 D E 	 H IST Ó R ICO 	

E SCO LA R ,	 D IÁ R IO 	 D E 	 C L A SSE 	 E 	 C ER T IF ICA D O 	 D E 	

CO N CLU SÃ O 	 D O 	 9 ° 	 A N O 	 D O 	 FU N D AM EN TA L 	 II ,	 P A R A 	 A S 	

E SCO LA S 	 D A 	 R ED E 	 M U N IC IP A L , COM 	 P R A ZO 	 D E 	 V IG EN C IA 	

D E 	1 2 	M E SE S , 	P E L A 	 	E M P R E S A 	V E N C E D O R A :  

	

·  G R A F IC A  P A LM E IR A S  LT D A ,	 C OM 	 TO D O S 	 O S 	 IT EN S , 	 N O 	

V A LO R 	 TO TA L 	 D E 	 	 R $ 	 5 .6 4 5 ,0 0 	 (C IN CO 	 M IL 	 SE IS C EN TO S 	 E 	

Q U A R EN TA 	E 	C IN CO 	R EA IS ) .	

 

T O T A L  G E R A L  D A  L IC IT A Ç Ã O : R $  5 .6 4 5 ,0 0  (C IN C O  M IL  

S E IS C E N T O S  E  Q U A R E N T A  E  C IN C O  R E A IS ) . 

 

P a ty  d o  A lfe re s , 1 4  d e  ju n h o  d e  2 0 1 9 . 

 
E U R IC O  P IN H E I R O  B E R N A R D E S  N E T O  

P R E F E IT O  M U N IC I P A L  
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PORTARIA  Nº  395/2019 – G.P. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Cláusula Quarta, item 4.1, I, do Acordo de Cooperação Técnica nº 001.011.002.2019 
celebrado entre a AGEVAP – ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA DO SUL 
e o Município de Paty do Alferes, tendo por objeto a elaboração do PMGIRS – Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor o Grupo de Acompanhamento de Execução do 
PMGIRS, sob a gestão do primeiro: 
 
- Gestor do Grupo: Paulo Fernando Trindade da Silva – Engenheiro Sanitarista e Ambiental - Diretor da Divisão de 
Arquitetura – Telefone (24) 2485-1234 – e-mail: pft_silva@hotmail.com; 
 
- Componente do Grupo - Substituto do Gestor: Anderson Antônio Rosa - Diretor da Divisão de Licenciamento 
Ambiental – Químico Industrial – Telefone (24) 2485-2741 – e-mail meioambiente@patydoalferes.rj.gov.br; 
 
- Componente do Grupo – André Dantas Martins – Biólogo – Secretário de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia – 
Telefone (24) 2485-2741 – e-mail: biologodantas@yahoo.com.br; 
 
- Componente do Grupo – Giselle Ferreira Mazzoni – Bióloga – Servidora efetiva do município – Telefone (24) 2485-2741 
– e-mail: gisellemazzoni@hotmail.com; 
 
- Componente do Grupo – Rondinelli Barbosa Curityba – Diretor de Projetos e Educação Ambiental – Telefone (24) 
2485-2741 – e-mail: meioambiente@patydoalferes.rj.gov.br; 
 
- Componente do Grupo – Leslley Oliveira Pereira – Assistente de Meio Ambiente – Técnico em Meio Ambiente – 
Telefone (24) 2485-2741 – e-mail: leslleyopereira@gmail.com.    

 
Art. 2º O Grupo ora nomeado será responsável pelo acompanhamento de todas as fases de execução do PMGIRS, 
incluindo análise, fiscalização e aprovação dos produtos elaborados, conforme previsão no Termo de Referência da 
AGEVAP. 
 
Parágrafo único: O Gestor do Grupo será o responsável por fiscalizar o andamento do PMGIRS, emitindo A.R.T. – 
Anotação de Responsabilidade Técnica, para tal finalidade. 
 
Art. 3º Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 18 de junho de 2019. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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